
CAPÍTULO 5 - Regime Disciplinar





CAPÃ•TULO V


Regime Disciplinar











Artigo

20.Âº


SanÃ§Ãµes Disciplinares 





Ao associado que, em consequÃªncia

do seu comportamento, dÃª motivo a acÃ§Ã£o disciplinar podem ser aplicadas as

seguintes sanÃ§Ãµes:





a) RepreensÃ£o escrita;





b) SuspensÃ£o temporÃ¡ria de direitos

atÃ© 30 dias;





c) SuspensÃ£o temporÃ¡ria de direitos

de 31 dias atÃ© 24 meses;





d) ExpulsÃ£o.





Â 





Artigo

21.Âº


AplicaÃ§Ã£o de sanÃ§Ãµes 





1 â€“ Incorre na sanÃ§Ã£o de repreensÃ£o

escrita o associado que, de forma injustificada, violar os deveres fixados no

artigo 16Âº.





2 â€“ Incorre nas sanÃ§Ãµes previstas

nas alÃ­neas b), c) e d) do artigo anterior, consoante a gravidade da infracÃ§Ã£o,

o associado que:





a) Reincida na infracÃ§Ã£o prevista

no nÃºmero anterior;





b) Desrespeite as deliberaÃ§Ãµes dos

Ã³rgÃ£os competentes tomadas democraticamente e de acordo com os presentes

Estatutos;
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c) Pratique actos lesivos dos

direitos e interesses do STAL ou dos seus associados.





3 â€“ A sanÃ§Ã£o de expulsÃ£o prevista

no artigo anterior sÃ³ pode ser aplicada em caso de grave violaÃ§Ã£o de deveres

fundamentais.





Â 





Artigo

22.Âº


Direito de defesa 





Nenhuma sanÃ§Ã£o serÃ¡ aplicada sem

que sejam dadas ao associado todas as possibilidades de defesa em adequado

processo disciplinar escrito.





Â 





Artigo

23.Âº


Procedimento Disciplinar





1 â€“ A responsabilidade disciplinar

em que incorre o associado serÃ¡ apurada por uma ComissÃ£o de InquÃ©rito, ou Inquiridor,

nomeados pela ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Nacional.





2 â€“ A acÃ§Ã£o disciplinar poderÃ¡ ser

desencadeado a pedido de qualquer sÃ³cio ou de qualquer dos Ã³rgÃ£os nacionais,

regionais e locais do STAL.





3 â€“ Quando se trate de infraÃ§Ãµes

participadas por qualquer sÃ³cio Ã  respectiva DirecÃ§Ã£o Regional, ou ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional,
aquelas deverÃ£o ser comunicadas, no prazo de cinco dias, Ã  ComissÃ£o

Executiva da DirecÃ§Ã£o Nacional, que sobre elas se

pronunciarÃ¡ na primeira reuniÃ£o que ocorrer apÃ³s a tomada de conhecimento das

mesmas.





Â§ Ãºnico - Â Quando se

trate de infraÃ§Ãµes Â participadas Ã  DirecÃ§Ã£o Nacional, ou Ã 

respectiva ComissÃ£o Executiva,Â  deverÃ¡ de

imediato ser de tal informada a ComissÃ£o Executiva da

DirecÃ§Ã£o Regional de origem do associado,

solicitando que sobre as mesmas se pronuncie.





4 â€“ O apuramento da

responsabilidade disciplinar, desde o inÃ­cio do processo atÃ© Ã  deliberaÃ§Ã£o

final, deverÃ¡ respeitar o regulamento

disciplinar a aprovar pelaÂ  DirecÃ§Ã£o Nacional.
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5 â€“ O processo com o relatÃ³rio

final do inquiridor ou ComissÃ£o de InquÃ©rito serÃ¡ remetido Ã  ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Nacional

para decisÃ£o.





6 â€“ A ComissÃ£o

Executiva da DirecÃ§Ã£o Nacional, por sua iniciativa ou

por proposta do Inquiridor ou ComissÃ£o de InquÃ©rito, aprovadas por, pelo

menos, dois terÃ§os dos seus membros, poderÃ¡ suspender preventivamente o

associado a quem foi instaurado o processo disciplinar.





7 â€“ Da decisÃ£o da ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Nacional cabe recurso para a DirecÃ§Ã£o Nacional, o qual serÃ¡
obrigatoriamente apreciado na primeira

reuniÃ£o, ordinÃ¡ria ou extraordinÃ¡ria, apÃ³s a sua interposiÃ§Ã£o, decidindo

a DirecÃ§Ã£o Nacional, em Ãºltima instÃ¢ncia, sem prejuÃ­zo do disposto no n.Âº 2 do

artigo 24.Âº.





8 â€“ A interposiÃ§Ã£o de recurso nÃ£o

tem efeitos suspensivos.





Â 





Artigo 24.Âº


CompetÃªncia disciplinar





1 â€“ Ã‰ da competÃªncia da ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Nacional a aplicaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes aos associados.





2 â€“ Para aplicaÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o de expulsÃ£o, a competÃªncia cabe, em

exclusivo, Ã  DirecÃ§Ã£o Nacional, havendo sempre

recurso para a Assembleia Geral, que decidirÃ¡ em Ãºltima instÃ¢ncia.
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